
Aula 7 – Gestão de Recursos Hídricos
Imagine um recurso tão vital que sua ausência ou má gestão pode paralisar cidades, secar lavouras e gerar 
conflitos. Estamos falando da água, um elemento fundamental para a vida, para a economia e para o equilíbrio 
dos ecossistemas. No Brasil, um país abençoado por uma vasta rede hídrica, a gestão desse recurso é um 
desafio complexo, que exige não apenas conhecimento técnico, mas também uma compreensão profunda 
das leis e dos mecanismos que a regem.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para desvendar os pilares da Gestão de Recursos Hídricos no 
Brasil. Entenderemos por que a água, apesar de abundante em algumas regiões, é um bem limitado e de 
domínio público, e como a legislação busca equilibrar seu uso para as diversas necessidades da sociedade. 
Ao final, você não apenas terá uma visão clara da Política Nacional de Recursos Hídricos, mas também será 
capaz de identificar os principais instrumentos e atores envolvidos na proteção e uso sustentável de nossas 
águas. Prepare-se para conectar a teoria à prática, percebendo como cada decisão e cada lei impactam 
diretamente o futuro dos nossos rios, lagos e aquíferos.



A Água como Bem Essencial: Um Olhar 
Jurídico e Social
A água, para muitos, é vista como um recurso infinito, sempre disponível ao abrir uma torneira. Contudo, a 
realidade global e, cada vez mais, a brasileira, nos mostram uma perspectiva diferente: a água doce de 
qualidade é um bem escasso e vulnerável, essencial para a vida, mas também para a economia, a saúde 
pública e a manutenção dos ecossistemas. A forma como a sociedade se relaciona com a água, desde o 
consumo doméstico até os grandes empreendimentos industriais e agrícolas, define o futuro da sua 
disponibilidade.

Marco Legal: Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH)

No Brasil, essa percepção de escassez e a necessidade de gestão foram formalizadas com a promulgação da 
Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, conhecida como a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH). Antes 
dela, a gestão da água era fragmentada e reativa, muitas vezes focada apenas na resolução de crises 
pontuais. A PNRH surge como um marco, estabelecendo princípios e instrumentos que buscam uma 
abordagem integrada e sustentável, reconhecendo a água não apenas como um insumo, mas como um direito 
e um patrimônio coletivo.

A PNRH é, portanto, a bússola que orienta todas as ações relacionadas à água no país. Ela reconhece que a 
água não pode ser tratada como uma mercadoria comum, mas sim como um bem de domínio público, cuja 
gestão deve ser descentralizada e participativa. Essa mudança de paradigma é crucial, pois desloca a 
responsabilidade da gestão de um único ente para uma rede complexa de atores, incluindo o governo, a 
sociedade civil e os usuários da água, promovendo um senso de corresponsabilidade.



Os Fundamentos da Política Nacional de 
Recursos Hídricos (PNRH): Pilares para a 
Sustentabilidade
A Lei nº 9.433/97 não é apenas um conjunto de regras; ela é a base filosófica e operacional para a gestão da 
água no Brasil. Seus fundamentos são como as colunas de um edifício, sustentando toda a estrutura da 
política hídrica nacional. O primeiro e talvez mais importante desses pilares é a afirmação de que a água é um 
bem de domínio público. Isso significa que ela não pertence a indivíduos ou empresas, mas sim à 
coletividade, sendo gerida pelo Estado em nome de todos. É como o ar que respiramos: essencial, disponível, 
mas com uso regulado para garantir sua qualidade e acesso.

Bem de Domínio Público
A água pertence à 
coletividade, não a indivíduos 
ou empresas

Recurso Limitado
Disponibilidade finita que 
exige gestão cuidadosa

Valor Econômico
Reconhecimento do custo de 
captação, tratamento e 
escassez

Conectado a esse primeiro ponto, vem o segundo fundamento: a água é um recurso natural limitado e 
dotado de valor econômico. Embora pareça contraditório dizer que algo de domínio público tem valor 
econômico, a PNRH esclarece que esse valor não se refere à propriedade, mas sim ao custo de sua captação, 
tratamento, distribuição e, principalmente, à sua escassez. Pense em um diamante: ele é valioso não só pela 
sua beleza, mas pela sua raridade. Com a água, a lógica é similar: sua disponibilidade limitada, especialmente 
em certas regiões ou épocas do ano, exige que seu uso seja racionalizado e que haja um reconhecimento de 
seu custo real, incentivando a eficiência e a conservação.

Esses fundamentos moldam a maneira como a água é vista e tratada no país. Eles nos levam a entender que a 
gestão não é apenas sobre distribuir água, mas sobre planejar seu uso de forma integrada, considerando as 
múltiplas demandas – abastecimento humano, agricultura, indústria, geração de energia, lazer e manutenção 
dos ecossistemas. É um desafio constante equilibrar esses interesses, garantindo que as necessidades atuais 
sejam atendidas sem comprometer a capacidade das futuras gerações de suprirem as suas.



Instrumentos de Gestão: Ferramentas para 
o Uso Consciente da Água
Com os fundamentos estabelecidos, a PNRH oferece um conjunto de ferramentas práticas para transformar 
os princípios em ações concretas. Esses são os chamados instrumentos de gestão, que funcionam como o 
painel de controle de um carro: cada um tem uma função específica, mas todos trabalham em conjunto para 
garantir que o veículo (nossos recursos hídricos) se mova na direção certa, de forma segura e eficiente. 
Vamos explorar os três principais: a outorga, a cobrança pelo uso da água e o enquadramento dos corpos 
d'água.
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Outorga do Direito de Uso
Autorização para utilizar recursos 
hídricos

02

Cobrança pelo Uso da 
Água
Instrumento econômico de 
valorização

03

Enquadramento dos 
Corpos D'água
Definição de metas de qualidade

A ausência desses instrumentos seria como tentar dirigir sem volante, acelerador ou freio. A água seria usada 
de forma desordenada, sem controle sobre quem a utiliza, quanto utiliza e para qual finalidade, levando 
rapidamente à escassez e à degradação. É por isso que a PNRH os estabelece como mecanismos essenciais 
para regular o acesso e o uso da água, promovendo a racionalidade e a sustentabilidade em um contexto de 
crescente demanda e vulnerabilidade hídrica.

Esses instrumentos não são meramente burocráticos; eles são a materialização da visão de que a água é um 
bem público e limitado. Eles permitem que o poder público, em conjunto com a sociedade, monitore, planeje e 
intervenha no uso dos recursos hídricos, buscando sempre o melhor equilíbrio entre as necessidades 
humanas, econômicas e ambientais. Compreender como cada um funciona é fundamental para qualquer 
profissional que atue na área ambiental ou para qualquer cidadão preocupado com o futuro da água.



Outorga do Direito de Uso de Recursos 
Hídricos: A Permissão para Utilizar
O que é?

Autorização concedida pelo poder 
público para uso da água de rios, 
lagos ou aquíferos

Por que é necessária?

Garante que o uso não comprometa a disponibilidade para outros 
usuários ou ecossistemas

Imagine que você precisa construir uma casa em um terreno. Antes de iniciar a obra, você precisa de uma 
licença da prefeitura para garantir que sua construção esteja de acordo com as normas urbanísticas e não 
prejudique a vizinhança. A outorga do direito de uso de recursos hídricos funciona de maneira muito similar. 
Ela é uma autorização concedida pelo poder público (federal ou estadual, dependendo do rio) para que um 
indivíduo ou empresa possa utilizar a água de um rio, lago ou aquífero para uma finalidade específica.

Condições da Outorga

Volume máximo permitido

Período de utilização

Finalidade específica do uso

Condições de lançamento de efluentes

Essa autorização não é um "cheque em branco". Ela estabelece as condições, o volume máximo, o período e 
a finalidade do uso da água, garantindo que a captação ou o lançamento de efluentes não comprometa a 
disponibilidade do recurso para outros usuários ou para o próprio ecossistema. Por exemplo, uma indústria 
que precisa de água para seu processo produtivo ou um agricultor que irriga sua lavoura precisam da outorga. 
Sem ela, o uso da água seria descontrolado, podendo levar à exaustão de mananciais ou à poluição 
excessiva.

A outorga é um instrumento preventivo e de controle. Ela permite que o órgão gestor tenha um panorama 
completo de todos os usos da água em uma determinada bacia hidrográfica, facilitando o planejamento e a 
alocação dos recursos. É como ter um mapa detalhado de todas as retiradas e devoluções de água, 
permitindo identificar áreas de risco de escassez ou poluição. A jurisprudência recente tem reforçado a 
importância da outorga, inclusive em casos de usos históricos, exigindo a regularização para evitar conflitos e 
garantir a segurança hídrica.



Cobrança pelo Uso da Água: Valorizando 
um Bem Essencial
A ideia de "pagar pela água" pode soar estranha para alguns, mas a cobrança pelo uso de recursos hídricos 
não é uma venda da água em si, que continua sendo um bem público. Em vez disso, ela é um instrumento 
econômico que busca reconhecer o valor da água como recurso limitado e incentivar seu uso racional e 
eficiente. É como a taxa que pagamos pelo lixo: não estamos comprando o serviço de coleta, mas sim 
contribuindo para os custos de sua gestão e descarte adequado, e, ao mesmo tempo, somos incentivados a 
produzir menos resíduos.

1

Cobrança pelo Uso
Grandes usuários contribuem 
financeiramente

2

Recursos para a Bacia
Valores revertidos para a 
própria região

3

Projetos de Melhoria
Recuperação ambiental e 
saneamento

O valor arrecadado com a cobrança não vai para os cofres gerais do governo. Ele é revertido para a própria 
bacia hidrográfica onde foi gerado, sendo aplicado em projetos de recuperação ambiental, saneamento, 
monitoramento e outras ações que beneficiem a qualidade e a quantidade da água na região. Isso cria um 
ciclo virtuoso: quem usa a água contribui para sua conservação e melhoria, gerando um senso de 
responsabilidade compartilhada.

Importante: A cobrança é aplicada a grandes usuários, como indústrias, empresas de saneamento e 
grandes projetos agrícolas, e não ao consumo doméstico para subsistência.

A cobrança é aplicada a grandes usuários, como indústrias, empresas de saneamento e grandes projetos 
agrícolas, e não ao consumo doméstico para subsistência. Ela serve como um sinal econômico, estimulando a 
busca por tecnologias mais limpas, a redução do desperdício e a reutilização da água. Em um cenário de 
mudanças climáticas e crescente pressão sobre os recursos hídricos, a cobrança se torna um mecanismo 
cada vez mais relevante para garantir a sustentabilidade hídrica a longo prazo.



Enquadramento dos Corpos D'água: 
Definindo a Qualidade Desejada
Você já parou para pensar que nem toda água é igual? A água de um rio que abastece uma cidade precisa ter 
uma qualidade diferente da água de um rio que passa por uma área industrial, ou de um córrego que serve de 
habitat para espécies sensíveis. O enquadramento dos corpos d'água é exatamente isso: um instrumento da 
PNRH que estabelece metas de qualidade para cada trecho de rio, lago ou aquífero, de acordo com seus usos 
preponderantes atuais e futuros.

Classe Especial
Preservação de ecossistemas aquáticos em condições naturais

Classe 1
Consumo humano após tratamento simplificado

Classe 2
Consumo humano após tratamento convencional

Classe 3
Consumo humano após tratamento avançado

Classe 4
Navegação e paisagismo (não para consumo)

É como classificar as ruas de uma cidade: algumas são avenidas para tráfego rápido, outras são ruas 
residenciais tranquilas, e outras ainda são calçadões para pedestres. Cada uma tem suas regras e padrões de 
uso. Da mesma forma, o enquadramento divide os corpos d'água em classes (especial, 1, 2, 3, 4), cada uma 
com limites de poluentes e características físico-químicas específicas. A classe especial, por exemplo, é para 
águas destinadas à preservação de ecossistemas aquáticos, enquanto a classe 4 pode ser usada para 
navegação e paisagismo, mas não para consumo humano direto.

Esse instrumento é fundamental para o planejamento ambiental e para a gestão da poluição. Ao definir a 
qualidade que se deseja para um corpo d'água, ele orienta as ações de saneamento, o licenciamento de 
empreendimentos e a fiscalização. Se um rio está enquadrado na classe 2, por exemplo, todas as atividades 
que despejam efluentes nele devem garantir que a qualidade da água não seja degradada abaixo dos padrões 
dessa classe. É uma ferramenta proativa que busca proteger a água antes que ela seja irremediavelmente 
poluída, e não apenas reagir à degradação.



Comitês de Bacia Hidrográfica: A Gestão 
Participativa em Ação
A gestão da água é um desafio complexo demais para ser resolvido por um único órgão ou esfera de governo. 
É preciso envolver todos aqueles que usam a água e que são afetados por suas decisões. É nesse ponto que 
entram os Comitês de Bacia Hidrográfica, que representam o coração da gestão participativa da água no 
Brasil. Eles são fóruns de discussão e deliberação, onde representantes do poder público, dos usuários da 
água (indústria, agricultura, saneamento) e da sociedade civil organizada (ONGs, universidades) se reúnem 
para decidir sobre o futuro da água em sua bacia.

1

2

3

Pense em um condomínio: para decidir sobre as regras de uso da piscina, a manutenção do jardim ou o valor 
da taxa condominial, os moradores se reúnem em assembleia. Os Comitês de Bacia funcionam de forma 
semelhante, mas em uma escala muito maior e com um impacto ambiental e social imenso. Eles são 
responsáveis por aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia, que é o documento que estabelece as metas 
e as ações para a gestão da água, e também por deliberar sobre a aplicação dos recursos arrecadados com a 
cobrança pelo uso da água.

Principais Atribuições dos Comitês

Aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia

Arbitrar conflitos sobre uso da água

Estabelecer mecanismos de cobrança

Deliberar sobre aplicação de recursos financeiros

Esse modelo de gestão descentralizada e participativa é um dos grandes avanços da PNRH. Ele garante que 
as decisões sobre a água sejam tomadas considerando as realidades locais e os múltiplos interesses 
envolvidos, evitando soluções "de cima para baixo" que muitas vezes não se adequam às necessidades 
específicas de cada região. A efetividade dos Comitês, no entanto, depende do engajamento de seus 
membros e da capacidade de construir consensos, transformando diferentes visões em um plano comum 
para a sustentabilidade hídrica.

Poder Público
Representantes federais, 

estaduais e municipais

Usuários da Água
Indústria, agricultura, 
saneamento, energia

Sociedade Civil
ONGs, universidades, 
associações comunitárias



A Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA): A Guardiã dos 
Nossos Recursos Hídricos

ANA

Coordena e implementa a 
Política Nacional de Recursos 
Hídricos em nível federal

Principais Funções

Outorga em rios de domínio da União

Fiscalização do uso dos recursos hídricos

Implementação da cobrança pelo uso

Regulação do saneamento básico

Produção de estudos e informações

Se os Comitês de Bacia são os fóruns de decisão, a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) 
é a instituição que coordena e implementa a Política Nacional de Recursos Hídricos em nível federal. Pense 
nela como a maestrina de uma grande orquestra: ela não toca todos os instrumentos, mas garante que cada 
músico (os estados, os comitês, os usuários) esteja em sintonia, seguindo a partitura (a PNRH) para produzir 
uma melodia harmoniosa (a gestão eficiente da água).

A ANA tem um papel multifacetado. Ela é responsável por outorgar o direito de uso da água em rios de 
domínio da União (aqueles que atravessam mais de um estado ou fazem fronteira), fiscalizar o uso dos 
recursos hídricos, implementar a cobrança pelo uso da água em bacias federais, e também por regular o 
saneamento básico no país. Além disso, ela produz informações e estudos essenciais sobre a situação hídrica 
do Brasil, como os balanços hídricos e os planos de bacia, que servem de base para o planejamento e a 
tomada de decisões.

Papel Estratégico: A ANA monitora os níveis dos rios e reservatórios, emite alertas e propõe medidas para 
mitigar os impactos de eventos extremos como secas e inundações.

Sua atuação é crucial para garantir a segurança hídrica do país, especialmente diante de eventos extremos 
como secas e inundações, que se tornam mais frequentes com as mudanças climáticas. A ANA monitora os 
níveis dos rios e reservatórios, emite alertas e propõe medidas para mitigar os impactos desses eventos. Sua 
expertise técnica e sua capacidade de coordenação são indispensáveis para enfrentar os desafios complexos 
da gestão da água em um país de dimensões continentais como o Brasil.



Jurisprudência Recente e Desafios Atuais 
na Gestão Hídrica
A legislação ambiental, e a hídrica em particular, não é estática. Ela é constantemente desafiada e moldada 
pela realidade, pelos avanços tecnológicos e, crucialmente, pelas decisões dos tribunais. A jurisprudência 
recente dos Tribunais Superiores (STF e STJ) tem desempenhado um papel fundamental na interpretação e 
aplicação da Lei nº 9.433/97, trazendo clareza e, por vezes, novos contornos para temas como a 
responsabilidade por dano ambiental, o licenciamento de empreendimentos e as competências federativas na 
gestão da água.

Responsabilidade 
Objetiva
STJ consolida entendimento 
de que poluição de corpos 
d'água gera dever de reparar 
independentemente de culpa

Rigor nas Outorgas
Decisões reforçam 
necessidade de prevenção e 
critérios técnicos na 
concessão de licenças

Competências 
Federativas
Definição clara de papéis 
entre União, Estados e 
Municípios na gestão hídrica

Por exemplo, decisões sobre a responsabilidade objetiva por danos ambientais reforçam a necessidade de 
prevenção e de rigor na concessão de outorgas e licenças. O STJ, em particular, tem consolidado o 
entendimento de que a poluição de um corpo d'água, mesmo que não intencional, gera o dever de reparar o 
dano, independentemente da culpa. Isso eleva o nível de exigência para empresas e indivíduos que utilizam 
recursos hídricos, incentivando a adoção de melhores práticas e tecnologias.

Conexão com Mercado de Carbono

O Projeto de Lei que institui o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa 
(SBCE) pode impactar indiretamente a gestão hídrica. Projetos de reflorestamento ou energias 
renováveis que geram créditos de carbono podem ter requisitos de uso da água ou proteção de 
mananciais, conectando as agendas climática e hídrica.

Outro ponto de atenção é a interface da gestão hídrica com a Regulamentação do Mercado de Carbono. 
Embora o Projeto de Lei que institui o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa 
(SBCE) trate diretamente de emissões, suas implicações podem indiretamente afetar a gestão da água. Por 
exemplo, projetos de reflorestamento ou de energias renováveis (como hidrelétricas com baixo impacto) que 
geram créditos de carbono podem ter requisitos de uso da água ou de proteção de mananciais, conectando 
as agendas climática e hídrica. A busca por uma economia de baixo carbono pode impulsionar investimentos 
em tecnologias que também economizam água ou reduzem a poluição hídrica, criando sinergias importantes.



Dinâmica e Evolução da Gestão Hídrica
A complexidade da gestão hídrica é um reflexo da interconexão dos sistemas naturais e sociais. As decisões 
judiciais e as novas regulamentações, como as do mercado de carbono, não são apenas detalhes técnicos; 
elas são peças-chave que ajustam e aprimoram o funcionamento do nosso sistema de gestão da água. Elas 
nos lembram que a proteção dos recursos hídricos é um campo dinâmico, que exige atualização constante e 
uma visão integrada dos desafios ambientais.

1

Legislação Base
Lei nº 9.433/97 estabelece 

fundamentos

2

Jurisprudência
Tribunais interpretam e refinam 

aplicação

3

Novas Regulações
Mercado de carbono e outras 

políticas

4

Gestão Integrada
Visão holística dos desafios 

ambientais

Acompanhar essas tendências é essencial para profissionais da área, pois elas indicam as direções futuras da 
legislação e das práticas de sustentabilidade. A capacidade de interpretar a jurisprudência e de entender 
como novas políticas, como a do mercado de carbono, podem impactar o uso da água, é um diferencial 
importante para quem busca atuar de forma estratégica e eficaz na gestão ambiental.



Desafios e Perspectivas Futuras na Gestão 
de Recursos Hídricos
Apesar dos avanços trazidos pela PNRH e pela atuação da ANA e dos Comitês de Bacia, a gestão de recursos 
hídricos no Brasil ainda enfrenta desafios significativos. A escassez hídrica em algumas regiões, a poluição de 
mananciais, a falta de saneamento básico para uma parcela considerável da população e os impactos das 
mudanças climáticas são questões prementes que exigem soluções inovadoras e coordenadas.

Escassez Hídrica
Regiões críticas demandam gestão mais rigorosa

Poluição
Mananciais comprometidos por falta de 
saneamento

Mudanças Climáticas
Eventos extremos mais frequentes e intensos

Integração
Necessidade de coordenação entre setores

Um dos maiores desafios é a integração efetiva entre as diferentes esferas de governo e os diversos setores 
da sociedade. A gestão da água não pode ser isolada da gestão do solo, da energia ou do saneamento. É 
preciso uma visão holística, que reconheça as interdependências e promova a colaboração. A implementação 
plena do Marco Legal do Saneamento Básico, por exemplo, é crucial para a melhoria da qualidade da água, 
pois o tratamento de esgoto e a gestão de resíduos sólidos impactam diretamente os corpos d'água.

Tendências para 2025 e além: Maior resiliência hídrica, investimentos em infraestrutura verde, tecnologias 
de reuso de água e sistemas de monitoramento mais sofisticados.

As tendências para 2025 e além apontam para a necessidade de maior resiliência hídrica, com investimentos 
em infraestrutura verde, tecnologias de reuso de água e sistemas de monitoramento mais sofisticados. A 
digitalização e o uso de inteligência artificial podem otimizar a gestão, prevendo secas e inundações com 
maior precisão e auxiliando na tomada de decisões. A participação cidadã, fortalecida pelos Comitês de 
Bacia, continuará sendo um pilar fundamental para garantir que as políticas hídricas reflitam as necessidades 
e aspirações da sociedade.



O Caminho para a Sustentabilidade Hídrica
A gestão de recursos hídricos é, portanto, um campo em constante evolução, que exige não apenas 
conhecimento técnico e jurídico, mas também capacidade de adaptação e visão de futuro. Os desafios são 
grandes, mas as ferramentas e o arcabouço legal existem para enfrentá-los. O sucesso dependerá da nossa 
capacidade coletiva de aplicar esses instrumentos de forma eficaz, promovendo a sustentabilidade e 
garantindo a água para todos, hoje e no futuro.

Conhecimento Técnico e Jurídico
Base fundamental para decisões informadas

Capacidade de Adaptação
Responder a mudanças e novos desafios

Visão de Futuro
Planejamento de longo prazo para gerações 
futuras

Ação Coletiva
Cooperação entre todos os atores envolvidos



Síntese e Aplicação Prática
Nesta aula, desvendamos a complexidade da Gestão de Recursos Hídricos no Brasil, guiados pela Política 
Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97). Compreendemos que a água é um bem público e limitado, e 
que sua gestão exige instrumentos como a outorga, a cobrança pelo uso e o enquadramento dos corpos 
d'água. Vimos também o papel crucial dos Comitês de Bacia Hidrográfica na gestão participativa e da 
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) na coordenação e fiscalização. Por fim, exploramos 
como a jurisprudência e novas regulamentações, como o mercado de carbono, moldam e atualizam esse 
cenário.

Em prática:

Verificação de Outorga
Ao analisar um projeto de empreendimento, verifique sempre a necessidade de outorga de uso da água 
e as condições impostas.

Compreensão da Cobrança
Compreenda que a cobrança pelo uso da água é um incentivo à eficiência e não uma "venda" do 
recurso.

Consulta ao Enquadramento
Consulte o enquadramento do corpo d'água para entender os padrões de qualidade exigidos para a 
região.

Participação nos Comitês
Participe ou acompanhe as discussões dos Comitês de Bacia para influenciar as decisões sobre a água 
localmente.

Atualização Constante
Mantenha-se atualizado sobre a jurisprudência e as novas regulamentações, pois elas impactam 
diretamente a aplicação da legislação hídrica.



Autoavaliação
Questões

Qual dos seguintes princípios é um fundamento da Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH)?1.

a) A água é um bem privado, passível de comercialização irrestrita.

b) A água é um recurso ilimitado, sem valor econômico.

c) A água é um bem de domínio público e um recurso natural limitado.

d) A gestão da água deve ser centralizada e exclusiva do governo federal.

A outorga do direito de uso de recursos hídricos tem como principal finalidade:2.

a) Vender a água para grandes usuários, gerando receita para o governo.

b) Autorizar o uso da água, estabelecendo condições para garantir a sustentabilidade do recurso.

c) Proibir qualquer tipo de uso da água por particulares.

d) Definir a qualidade da água para diferentes usos, sem controle de volume.

Os Comitês de Bacia Hidrográfica são exemplos de qual modelo de gestão?3.

a) Gestão centralizada e hierárquica.

b) Gestão exclusivamente técnica e burocrática.

c) Gestão participativa e descentralizada.

d) Gestão focada apenas no abastecimento urbano.

A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) possui, entre suas atribuições, a 
responsabilidade de:

4.

a) Realizar o tratamento de esgoto em todas as cidades brasileiras.

b) Outorgar o direito de uso da água em rios de domínio da União e fiscalizar seu uso.

c) Definir as tarifas de água e esgoto para todos os municípios.

d) Promover a comercialização da água entre estados.

Explique a importância do enquadramento dos corpos d'água como instrumento da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e como ele se relaciona com a prevenção da poluição.

5.

Gabarito

1. c | 2. b | 3. c | 4. b



Próxima Aula

Aula 8

O Novo Código 
Florestal
Lei nº 12.651/2012

Na próxima aula, aprofundaremos nossos conhecimentos sobre 
a legislação ambiental brasileira, explorando as regras para a 
proteção da vegetação nativa, as Áreas de Preservação 
Permanente (APPs) e a Reserva Legal, e como essas normas se 
conectam com a gestão dos recursos hídricos e a 
sustentabilidade do território.

Recursos Adicionais
Lei nº 9.433/97 - Consulta integral 
da PNRH

Site da ANA - Dados e relatórios 
atualizados

Artigos científicos - Estudos de 
caso sobre bacias hidrográficas

NOTA IMPORTANTE: As informações 
regulatórias/legais/técnicas desta aula 
estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar 
alterações.


